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Não jogue lixo 
nas ruas. 
A população 
agradece!Ingredientes

Modo de preparo

CARAPEBA 
GRELHADA

1 carapeba limpa e 
sem vísceras/ Suco 
de 1 limão/ Sal a gos-
to/ 3colheres (sopa) 
de azeite/ 1 folha de 
alface para decorar

Tempere a carapeba 
com o suco de limão 
e o sal.
Grelhe-a em uma 
grelha, untada com 
o azeite por 20 minu-
tos.
Na metade do tem-
po, vire o peixe, para 
grelhar por igual.
Arrume a folha de al-
face em uma traves-
sa e coloque o peixe 
sobre ela.

Ingredientes

Modo de preparo

ARROZ DE FORNO

4 xícaras (chá) de 
arroz cozido 100 
gramas de queijo 
mussarela ralada 
100 gramas de açaí 
cortado em cubos 
pequenos 1 cenou-
ra ralada 2 colheres 
(sopa) de salsa (ou 
salsinha) picada 2 
unidades de ovo 1 
xícara (chá) de leite 
1/2 copo de requei-
jão 1 xícara (chá) 
de queijo parmesão 
ralado • sal a gosto 
• pimenta-do-reino a 
gosto

Em uma tigela, mis-
ture o arroz, a mus-
sarela, o presunto, a 
cenoura e a salsa.
Coloque em um re-
fratário untado com 
margarina.
No liquidificador, 
bata os ovos, o leite, 
o requeijão, o queijo 
ralado, o sal e a pi-
menta.
Despeje sobre o ar-
roz e asse no forno, 
preaquecido, a 200 
°C durante 30 minu-
tos ou até dourar.

ARROZ DE TACACÁ

1 xícara (chá) de ar-
roz arbóreo cozido/ 1 
xícara (chá) de tucupi/ 
50g de camarões se-
cos/ 1/4 xícara (chá) 
de jambu cozido e pi-
cado

Ingredientes

Modo de preparo

Em uma frigideira, co-
loque o arroz e acres-
cente o tucupi e os 
camarões, mexendo 
sempre.
Deixe cozinhar até re-
duzir o volume à me-
tade e ficar cremoso.
Acrescente o jambu 
picado, misture bem e 
sirva.

Câmara Municipal de Nova Iguaçu
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS

 Processo nº 90678/2022 - Baseado nos pareceres 
da Procuradoria e da Controladoria, homologo a Licitação nº 
001/CMNI/2023 para a aquisição de material de expediente 
para o Almoxarifado desta Casa; adjudicando os objetos 
à empresa RLO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME, 
vencedora de todos os itens no valor global de R$ 65.613,36 
(sessenta e cinco mil, seiscentos e treze reais e trinta e seis 
centavos).
 

Em, 03 de maio de 2023.

EDUARDO REINA GOMES DE OLIVEIRA
Presidente

Prefeitura Municipal de Belford Roxo
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATOS OFICIAIS
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO
CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO

DECRETO N° 5703 DE 03 DE MAIO DE 2023

INSTITUI O REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE TURISMO DA CIDADE DE BELFORD 
ROXO.

O Prefeito do Município de Belford Roxo, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, com ful-
cro no artigo 5º, alínea “g” e alínea “m”, e de acordo 
com o que lhe faculta o artigo 6º,  do Decreto-Lei 
Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado 
pela Lei Federal nº 9.785, de 29 de janeiro de 1999.

CONSIDERANDO  O disposto na Lei Municipal nº 
1.640, de 28 de março de 2023 e no Decreto nº 5.702, 
de 02 de maio de 2023;
CONSIDERANDO, por fim, o decidido pelo Conselho 
Municipal de Turismo da Cidade de Belford Roxo, em 
03 de maio de 2023.

DECRETA
CAPÍTULO I

DO CONSELHO, SUAS FINALIDADES e SEDE

Art. 1o O presente Regimento Interno regula a compe-
tência e as atividades do Conselho Municipal de Turis-
mo de Belford Roxo/RJ, instituído pela Lei n.º 1.640, de 
28 de março de 2023.

Art. 2o O Conselho Municipal de Turismo de Belford 
Roxo – COMTUR, órgão consultivo, deliberativo, de 
cooperação governamental e fiscalizador, com a fina-
lidade de promover a gestão democrática da política 
turística do Município de Belford Roxo, é vinculado à 
Secretaria Municipal de Turismo.

Art. 3o O COMTUR tem duração por tempo indetermi-
nado e sua sede, administração e foro será na cidade 
de Belford Roxo, Estado do Rio de Janeiro.

CAPÍTULO II

Da constituição e nomeação

Art. 4o O Conselho de Turismo é constituído por 10 
(dez) conselheiros e respectivos suplentes, agrupados 
de acordo com os seguintes segmentos:
a) Secretário Municipal de Turismo;
b) 03 (três) membros indicados pelo Poder 
Executivo Municipal;
c) 02 (dois) membros indicados pelo Poder 
Legislativo Municipal;
d) 02 (dois) membros oriundos de representantes 
da sociedade civil;
e) 01 (um) membro indicado pela associação de 
restaurantes e/ou hotéis do Município;
f ) 01 (um) membro indicado pela associação 
municipal de artesãos.

§ 1º Requer-se dos conselheiros e seus respectivos 
suplentes idoneidade moral;
§ 2º O Secretário Municipal de Turismo tem assento 
permanente no Conselho.
§ 3º Os conselheiros indicados pelo Poder Executivo 
Municipal e Pelo Poder Legislativo Municipal terão um 
mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida uma recon-
dução, podendo ser substituídos no seu decorrer.
§4º Os conselheiros que representam a sociedade civil, 
bem como seus suplentes, terão mandatos de 2 (dois) 
anos, permitida uma recondução e deverão se inscre-
ver e se submeter aos critérios de seleção estabeleci-
dos através de edital publicado pela Secretaria Munici-
pal de Turismo.
§5º Os conselheiros que representam os segmentos 
turísticos, bem como seus suplentes, serão indicados, 
mediante ofício, por instituições que compõem os res-
pectivos segmentos e terão um mandato de 2 (dois) 
anos, sendo permitida uma recondução, podendo ser 

substituídos pela entidade ou segmento que os indicou, 
no seu decorrer.
§6º A nomeação de todos os membros do Conselho 
dar-se-á por ato do Poder Executivo, com base na in-
dicação efetuada previamente pelos respectivos órgãos 
e entidades.
§7º O mandato dos membros do Conselho será exer- mandato dos membros do Conselho será exer-
cido gratuitamente e suas funções consideradas como 
prestação de serviços relevantes ao Município.

Art. 5o No caso de perda de mandato, morte, renúncia, 
impedimento ou ausência de conselheiro, o Conselho 
declarará a vacância, cabendo ao Presidente convocar, 
de imediato, o respectivo suplente.

Paragrafo único: Na ausência do titular o suplente terá 
direito a voz e voto.

CAPÍTULO III

Da diretoria

Art. 6o A Diretoria do Conselho Municipal de Turismo de 
Belford Roxo será composta por:
a) 01 (um) Presidente;
b) 01 (um) Vice-Presidente;
c) 01 (um) Primeiro Secretário;
d) 01 (um) Segundo Secretário.

§1º O Presidente, o vice-presidente, o primeiro secre- O Presidente, o vice-presidente, o primeiro secre-
tário e o segundo  secretário do Conselho serão eleitos 
pelos conselheiros do Comtur.
§2º Na primeira reunião do Conselho, caberá ao 
conselheiro mais idoso a condução dos trabalhos.
§3º A eleição se realizará mediante o registro de chapas 
compostas por todos os cargos que integram a diretoria, 
que devem ser apresentadas ao Primeiro Secretário do 
Conselho ou, na hipótese de vacância desse cargo, ao 
Secretário Municipal de Turismo.
§4º Cada chapa receberá um número, de acordo com 
a ordem de registro e a votação se dará por escrutínio 
secreto, tendo, cada conselheiro, a prerrogativa de 
depositar um voto, por cédula, em uma urna.
§5º O mandato dos membros da diretoria será de um 
ano, admitida sua recondução por mais um período.
§6º Quando ocorrer uma vaga na diretoria, o novo 
membro será eleito pelos conselheiros e completará o 
mandato de substituto.

CAPÍTULO IV

Das Atribuições

Art. 7o Compete ao Conselho Municipal de Turismo:

I. Formular as diretrizes básicas da política de 
turismo do município, em conjunto  com a Secretaria, 
articulando-se com o Sistema Nacional de Turismo, le-
vando em conta, primordialmente, as ações previstas 
no PROGRAMA DE REGIONALIZAÇÃO DO TURIS-
MO/MTUR;
II. Propor resoluções, atos ou instruções regu-
lamentares necessárias ao pleno exercício de suas 
funções, bem como modificações ou supressões de 
exigências administrativas ou regulamentares que difi-
cultem as atividades do turismo;
III. Apoiar o desenvolvimento de programas e pro-
jetos de interesse turístico para incrementar o fluxo de 
turistas ao município;
IV. Contribuir com a divulgação turística interna e 
externa em assuntos que digam respeito aos produtos 
turísticos do município;
V. Apoiar a promoção do desenvolvimento sus-
tentável do turismo e contribuir com a preservação e 
recuperação do seu patrimônio histórico-cultural e na-
tural;
VI. Apoiar a sensibilização, educação e divulga-
ção para a população local, da importância da atividade 
turística para o município;
VII. Apoiar a sensibilização da importância da ati-
vidade turística para o município, junto ao poder público 
e iniciativa privada;

VIII. Apoiar as festividades de cunho artístico, cul-
tural, esportivo e folclórico, que por sua importância e 
proporção, influenciam positivamente o fluxo turístico 
do município;
IX. Apoiar, de acordo com políticas públicas exis-
tentes, empreendimentos destinados a atividades de 
expressão cultural, animação turística, folclórica, entre-
tenimento e lazer e de outros atrativos com capacidade 
de prolongamento do tempo de permanência dos visi-
tantes no município, sejam eles de lazer ou de negó-
cios;
X. Apoiar a prática de turismo sustentável nas 
áreas naturais, com atividades como meio de educação 
e interpretação ambiental e incentivar a adoção de con-
dutas e práticas de mínimo impacto, compatíveis com a 
conservação do meio ambiente;
XI. Preservar a identidade e as tradições culturais 
das comunidades locais relacionadas com a atividade 
turística;
XII. Analisar todas as questões atinentes à implan-
tação de programas de desenvolvimento turístico;
XIII. Estudar de forma sistemática e permanente o 
mercado turístico do município, a fim de contar com os 
dados necessários para um adequado controle técnico;
XIV. Promover a integração do setor privado como 
agente complementar de financiamento de infraestrutu-
ra e serviços públicos necessários ao desenvolvimento 
turístico, estimulando novos empreendimentos e negó-
cios para o turismo;
XV. Propor convênios com órgãos, entidades e 
instituições, públicas ou privadas, nacionais e interna-
cionais, com o objetivo de proceder intercâmbios de in-
teresse turístico;
XVI. Criar Câmaras Técnicas e Temáticas com-
postas por especialistas dos temas em questão, e que 
atuem em nível tático, sendo sua criação e funciona-
mento definidos no regimento interno do COMTUR;
XVII. Emitir parecer sobre as contas que lhe forem 
apresentados referentes aos planos e programas de 
trabalho executados;
XVIII. Articular-se com os demais Conselhos de Tu-
rismo nas esferas Regional, Estadual e Federal;
XIX. Elaborar, alterar e aprovar o Regimento Inter-
no do Conselho Municipal de Turismo;
XX. Atuar em conjunto com a Secretaria Municipal 
de Turismo na regionalização do turismo, e dialogar 
com os municípios perimétricos à Belford Roxo.
Parágrafo único. O COMTUR, em conjunto com a Se-
cretaria Municipal de Turismo, será responsável pela 
elaboração e acompanhamento da implantação do Pla-
no Municipal do Turismo.

CAPÍTULO V

Da Competência do Presidente

Art. 8° É da competência do Presidente do Conselho 
Municipal de Turismo:

I. Convocar as reuniões ordinárias e extraordiná-
rias sempre que necessário; as reuniões plenárias, de-
clarar a abertura, suspensão ou Presidir encerramento 
da sessão, esclarecer e anunciar a ordem;
II. Por em discussão os pareceres e substitutivos 
apresentados pelos conselheiros, submetê-los à vota-
ção e proclamar a decisão;
III. Representar o COMTUR em juízo ou fora dele;
IV. Referendado pelo COMTUR, sugerir ao Exe-
cutivo Municipal atos que visem o aprimoramento, a 
adequação na execução da Lei que o criou;
V. Autorizar a divulgação através de órgãos de 
comunicação dos assuntos apreciados pelo COMTUR;
VI. Nos casos de pedido de vistas de processo, 
fixar prazo máximo de cinco dias úteis;
VII. Assinar correspondências e atas de reuniões, 
juntamente com os demais conselheiros e baixar reso-
luções do COMTUR;
VIII. Resolver os casos não previstos neste Regi-
mento (ad referendum do plenário);
IX. Proferir o voto de desempate, quando neces-
sário, além do seu voto como membro efetivo do Con-
selho;


